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SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 
ATA DA 13ª SESS~O, EM 17 DE MARÇO DE 1975 - SEGUNDA-FEIRA -
PRESIDtNCIA DO MINISTRO DR AMARÍLIO LOPES SALGADOJ VICE-PRESI 
DENTE. 
PROCURADOR GERAL DO MINIST~RIO PCBLICO DA UNI~O, JUNTO ~ JUS
TIÇA MILITAR: DR RUY DE LIMA'PESSOA. 
SECRETÀRIO DO TRIBUNAL PLENO: DR CID AUGUSTO RIBEIRO DE MOURA 
Compare~eram os Ministros Alcides Vieira Carnei~o, Waldema~ 
T5rtas da Costa, Nelson Barbosa Sampaio, Syseno Sarmento, Au
gusto fragoso} Carlos AJ.bcrto Huet de Oliveira Sampaio, Jac~ 
Guimnraes Pinheiro, Hélio Ramos de AzevBdo Leite,RodriQo Oct8 
via Jordão Ramos,. HonÔrio Pinto Pereira de Magalhães Neto, Fa 
ber Cintra e Octávio José Sampaio Fernandes. · -

Ausente a Ministra Sylvio Monteiro Moutinha, com causa justi
ficada. 
~s 13.30 haras, havendo número legal, foi abe=ta a Sessão. 
Lida e sem debate, foi aprovada a Ata da Sessão anterior. 

Far8m, a seguir, relatadas e julgadas as seguinte~ processos: 

HABEAS-CORPUS 

31.365 - Pernambuco~ Rslatar Minist~o Alcides C9rneira. Paci
ente: REGINALDO GONÇALVES DE LIMA, condo~ada ~ pena 
de 2 anos o 6 meses de reclusão, per ~~ntença do CPJ 
da Auditoria da 7a. CJM, pede a concoJs~n da ordem, 
para que seja declarada ~xtinta a punib~lidade pela 
prsscriçio. Impetrante: Dr. Roberto Mus~jaPOR MAIO -
RIA DE VOTOS, denegaram a ardem. OS MINISTROS NELSON 
SAMPAIO e R09RIGO OCTavro nio tomavam conhecimento~ 
pedido. (N~O ASSISTIU AO RELATÓRIO O MINISTRO WALDE
MAR rnRRES DA COSTA). 

APELAÇÕES 

40.474 ~ São Paula. Relator Ministro Alcides Carnéira. Revi -
sor Ministra Oliveira Sampaio. APELANTES: MARCO AUR~ 
LIO ESPINDOLA, AGNALDO MENDES DE MOURA e JACINTO MT 
RANDA DE OLIVEIRA, civfs) condenadas, cada um, a d~~ 
anos de reclusão, J.ncu!'sos no arL. 27 thl DL 898/69.
APELADA: A Senten;;a do CPJ da 2a.Aud/2ao CJr1, de 21 
de maio de 1974. Adv.Dr.Paulo Ruy de Godoy. - UNANI
MEMENTE, o Tribur1al confirmou a sen·cença, aplicando, 
a~nda, a pena ac,3ssÓria de. suspensão dos direitas P.9. 
l~ticos d~s apelantes, pela pr9za de 10 anos. 

40.291 - São Paula. Relatar Ministro Alcides Carnéira. Revi -
sor Ministra Olivei~a Sampaio~ APELANTES: A Procura
daria Militar ja la. Aud/2a. CJM e WILSON SKORUPSKI, 
condenado a· t1m ano dé reclusão, incurso no art. 14, 
da DL 898/69. APELADA: A Sentença da CPJ da la.Aud/-
2a. CJM, de 70 de fevereiro de 1974, que absolveu MA 
RIA APARECIDA GUIMARnEs SKORUPS~I, que om solteira ~ 
assinava Maria Aparecida G~imaraes, d2 crime previs
ta no art. 14 do DL 898/69.Advs Drs Jcs~ Carlos Dias 
e Maria Luiza da Cunha Bierrerihach.(2~LCAMENTO EM Sffi 
SÃO SECRETA) -
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40.367 - Guanabara. Relator Ministro Alcides Carneiro. Revisor 
Ministro Oliv~ira Sampaio. APELANTES: A Procuradoria 
Militar ~a 3a. Auditoria do Ex~rcito da la. CJM;FRAN
CISCO ROSA DA SILVA, condenado-a dez anos de reclusão 
incurso no arti~o 27 d6 DL 898/69. APELADA: A Senten
ça do CPJ da 3a.Aud/Ex. da la. CJM, de 27 de março~ 
1974, que absolveu DIAMANTINO DOS SANTOS.SOARES, ·da 
cirime previsto no arti~o 27 do DL 898/69.Advs Drs:Ana 
Maria Nascimento David e M~rio Soares de Mendonça. -
(JULGAMENTO EM SESS~O SECRETA) .. 

·38.,610.- Paraná. Relator Ministro Amarflio Salgado. Revisor:
~inistro Oliv~ira Sampaio. APELANTES: A Procuradoria 
Militar da Auditoria da 5a. CJM e ~OSl DOS REIS GAR-

. CIA~ condenado a seis meses de detenção 1 ·• incurso no 
art o 39, inciso 1 ,. do DL 510/69. APELADA: A Sentença 
do CPJ da Audf5a. · CJM," de 1'6. 3. 71, que julgou: iinpro
ced~nte a den,ncia com relação a· PEDRO SALES e.absol 
veu o apelante, dos crimes previstos nos ~rtigos 36 
e 31 e ADAMASTOR -ANTONIO BONILHA,: da crime p . .revisto 
no ·a·r-t. :'l6 1 tudo do DL 510/69., (JULGM·lENTD EfVl SESS'ÃO -
SECRETA) •. (PRES I DtNCI A DO MHJIST'rW ALCIC~SVIEI R A CAR 
NEIRU). -- ,, 

40.351 - Sao Paulo. Relator Ministro Amar1liO S~lgado. Revisor 
Ministro Augusto Fragoso. APELANTES: MAnCOS AU11ELIO 

· E~PINDOLA e AGNALDO-MENDES DE MOURA,.condenados a vin 
. te anos de re.clusão~. incursos no art. 27 do DL 898/69 

.combinado com o art. 79 do CPM; .JOS~ CARLOS VIEIRA 
DE PAULA e JACINTO MIRANDA OE OLIVElRA. condenados a 
dez anos de r~clus~oi incursos no arti~o 27 do DL 898 
/69, e ~ pena acess~ri~ de ~uapen~io dos direitos po 
l!tiços, para_tc~os, p~lo prazo de déz anos, ex-vi
do artigo'74 do referido.DL. APELADA: A Senténça'do· 
CPJ da l~.Aud/2a.CJM~ de 23 de abril de 1974eAdv.Dr. 
Juarez A8A. de Alencar. ~ CONFIRMADA A SENTENÇA de 
la. instância, unân.i.memente.,(PRESIDlNCIA DO rUNISTl10 

. ALCIDES VIEII1'A CARNEI110). . . . · 

CONFLITO DE CbMPETtNCIA . . 
. . 

227 - Guonâbara. Relabo• Ministro Nelson Sampaio. SUSCITAN
TE: O.Conselho Especial'de Justiça da 3a. Auditoria
do Ex~rcito da la. CJM, ~uscita Conflito Negativo de 
Compet~ncia.nos auto~ do proceiso·nº 13/73, referente 
a J[SSE TORRES PEl1Eil1A e ALBIM-MARTINS, coron~is . e 
CARLOS EDUARDO PERE!RA CARNEIRO, civil.· SUSCITADA: A 
2a. Auditoria da 2a. CJM~ - UNANIMEMENTE, o Trib~nal 
julgou competente a 2a. Auditoria da 2a. CJM.(IMPEDI
DO O MINISTRO RODRIGO.OCTAVIO)-(NAO ASSISTIU AO l1ELA 
T6RIO O rnNISTRO SYSENb SAr1MENTO). .. -

,. . 

\, ..... 

40 .. 578 - Guanabara. Relator f.Unistro Syseno Sarmento. Revisor: 
Ministr_a· Jacy Guimarães Pinheiro. APELi~NTE: RAIMUNDO 
NONATO DA SILVA FOURNIEn, MN-M0.,69~3728~3, servindo 
na Diret~ria de Hidrografia e Ncivegaçio, condenado a 

' ' 
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quatro meses de. prisão, incurso no artigo 187, · combi 
nado com o art. 189, inciso I, do CPM. A PELADA: A Sà:1-
tença do CPJ da 2a. Aud/Mar.., da la. CJM, de 27 de 
agosto de 197L~.Adv.A.Sussekind M.Rego.-CONFIRMADA A 
Sentença, un~nimemente. . · · 

40.461 - Rio Grnnde do Sul. Relator Ministro Jacy Guimarães 
Pi~heiro. Revisor Ministro Hon6rio Magalhães~ APELAN 
TE: A Procuradoria Militar da 3a.Aud/3a. CJM. APELA; 
DA: A Sentença do CPJ da 3a.Aud/3a. CJM, de 21 de j~ 
nho de 1974, que absolveu o 3º_Sgt MOACIR MONTEIRO . 
MADRIDs servindo no 61º Batalhao de Infantaria Moto
rizado, do crime previsto no art 210, combinado com 
o art. 209, § 3º, 2a. parte, e·artigo 70, inciso II, 
letra 11 g 11

, tudo do CPr~. Adv. Dr. Virgilio P.Neves. (JUL
GAMENTO EM SESSÃO SECRETA) --

40.517 - Guanabara. Relator Ministro Hon6rio Magalhães. Revi
sor Ministro Nelson Sampaio. APELANTE: VALTEMIRO BAL 
BINO, soldado, servindo no 19º RegimeDto de Cavala-
ria (Es), ccrl'ienado a 6 meses do pJ:isao 1 incurso no 
art ~ 187, do t: PM. A PELADA: A S ontm:ça do CJ do 19 ~ 
Regimento de Cavalaria (Es), de 6 de ju~ho de 1974.
Adv.Dr.Manoel F. de Lima. - POR MAIORIA DE VOTOS, o 
Trib~nal corfirmou a Sentença de la. i~stlncia, CON
TRA O VOTO CU MINISTRO RODRIGO ocraVIU que condenava 
o apelante a 4 meses de prisão. 

40.438 - são Paulo. Relator Ministro Hon6rio Magalhães. Revi
sor Ministro Waldemar T8rres da Costa. APELANTE: VAL 
DOMIRO DOS SANTOS, soldado, servindo no 2º Regiment~ 
dH Carros de Combate, condenado a quatr~ meses de i~ 
pedimsnto, inr.urso no art. 183, § 2º, .l.eb~a 11 b 11 ,tudo 
do CPM. APELADA: A SentGnça do CJ do 2~ Ragimento de 
Carros de Combate, de 31 de maio de 19?4.Adv.Dr.Paulo 
Rui de Godoy. - À UNANHUDADE DE VOTOS, provido o a.E_e 
lo de VALDOMIRO DOS SANTOS, para absolvê-lo. 

No inÍcio da Sessão, o Ministro NELSON BARBOSA SAMPAIO, pedin 
do a pal~vra, pela ordem, congretulou-so com o MINISTRO AMART 
LIO LOPES SALGADO pela feliz iniciativa de fazer inaugurar,nÕ 
dia 14 do corrente, a galeria de retratos dos Ministros Vice
Presidentes. deste Tribunal, propondo fossem inseridos na ATA 
da Sessão de hoje, os discursos proferidos por ocasião de tão 
auspicioso evento. A proposta do Ministro Nelson Sampaio foi 
aprovada, unânimemente~ 

Transcr~3Vem-sc, a segu'Lr, os- discursos alusivos: 

Discurso proferido pelá Exmo. Sr. Ministro Vice-Presidente,Dr 
AMARfLIO LOPES SALGADO: . 

"Com a mais viva emoção, é com orgulho que tomei a 
palavra para dizer, alto e bom som, que a Justiça Militar es
tava a dever a 10 (dez) homens dos mais ilustrc3 esta soleni
dade, simples, singela, mas de um imperativo p=ofundamente~r 
cante: - o da sinceri.dade. -

Por isso meeno, quero dizer, quanto antes - sem can
sar os amigos que aqui se encont~am - serei bre~e$ mas dizer 
e ver marcados, esmaltados nessa táboa de jacarandá, 10 nomes 



11 Exmo~Snr.Prosidente~ 
Exmos.Srs.Ministros. 
Senhores Funcion~rios. 
Meus Senh~res e Minhas Senhoras. 

Quis a bondade de nosso prezado Ministro Alcides Ca~ 
neiro que em vez do uma maviosa patativa, nesta hora de gra -... 
tas recordaçoes~ em mal alinhavadas palavras o sob o impacto 
de natural emoçao, eu algo dissesse, em nome dos ex-Vice-Pre
sidentes qus acabam de ser homenageados, pela atual adminis -
tração de nqsso Tribunal, _com a lembrança d:J prezado colega Mi 
nistro AMA~!LIO SALGADO que se efetivou pelo apoio de nosso 
prezado Presidente, General Jurandyr de Bizarria Mamode. 

Sem a vaidade_que n~da realiza ·e com os elevados pro 
pÓsitos que devem an~mar o ideal de servir, anânimamente, por 
aqui Eassaram, deixando, porem, um rastro de expressivas rea
lizaçoes, como Vice-Presidentes, Eminentes Ministros Militare~ 
e Civis .. 

Contemplnndo-lhes a serena fotografia povoam-me a men 
te-as-mais gratas recordaçEes, pois a poeira do tempo ainda
não conseguiu esconder no ·passado as demonstraçEes de capaci
dade de cada um, na medida ·e sempre que lhes foi con0ocada a 
àsdicação~ em prol dos interêsses da Justiça Militar. 

- Revejo com profunda emoção e recordo a passagem pela 
Vice-Presid~ncia do_ Mi~5.stro MA~IO AUGUSTO CARDOSO DE CAST~O, 
d& quem fui examinando* para depois ser um profundo admirador 
quA conquistou sua grande amizade. Ex-Auditor de Marinha,veio, 
em 1930, ocupar o cargo de Ministro, em que foi aposentado, 
compulso~ia~ente, depois de trinta anos nesta C3rte •. 

Marechal-do:Ar ARMANDO TROMPOWSKY,o gentil Ministro 
que a todos c&tivava. 

_ Ministro WASHINGTON V~Z DE MELO, que aqui honrou como 
Togado a Justiça Militar e por· cujos predicados 1 excepcional
mente, foi distinguido pelo Tribunal com a escolha para a Pre . ·"""' . 
s~denc~a. 

.·. 
"-
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Al~irante JOS~ ESPINDOL~,o fidalgo e sempre solfcito 
Ministro que a todos encantava com sua lhanesa. 

Ministro ADALBERTO BARRETO, a quem tive a honra de 
substituir na la. Auditoria do Exército, quando, merocidamen-
te, foi ele alçado a este Tribunal. · 

O Ministro OCTAVIO MURGEL DE RESENDE, que trazia no 
sangue a vocação jur!dica, como filho do conceituado jurista 
Astolfo de Resende. 

O Ministro .JOÃO lWMEIRO NETO, .o notava! advogado cri 
minalista que, depois de honrar a Procuradoria Geral da Justi 
ça Militar, revelou-se um Juiz de alta envergadura, por sua 
cultura especializada, no ramo do Direito Criminal. 

_o Ministro ALCIDES VIEIRA CARNE!RO que, desde que aqui 
entrou nao faz outra coisa do que, atraves de seus votos, in
terpretar a lei e a prova, com o alto sentido de fazer justi-
ça. 

O Ministro JO~O MENDES DA COSTA FILHO que Deus nio 
permitiu que, por todo o seu bi~nio, reafirmasse, na Vice-Pre
sidência, os atributos morais e intelectuais que lhe exornavam 
a personalidade de escol. 

_ Por seu lamentava! falecimento, dias depois de sua ~ 
leiçao e possa, fui distinguido pelos Eminentes Colegas, para, 
como Vics-Presidente, juntar-me ao Preclaro Pre8idente Walde
mar de Figueiredo CGsta, nos altos propÓsitos de administrar 
a .Justiça Militar, no bi~nio 1971-1973. 

Até então, e até a posse do Eminente ~1inistro Almira..!J. 
te JOS~ ESPINDOLA, a Vice-Presid~ncia era entregue aos Minis
tros Militares, mas, com o Ministro ADALBERTO BAnRETO passaram 
os Ministros civis e receber honrosamente sua escolha para os
se cargo. 

Posso assegurar aos que atualmente dirigem a Justiça 
Militar e acs que futuramente venham a faz~-lo qwe os Vice-Pre 
sidentes, sempre se animaram dos mais leais e sir:ceros propósi 
tos de cooperação com a Presidência desta CÔrts~ --

Sempre sentiram o desejo àe colaborar na administração 
para que crescesse o alto conceito que grangoou a Justiça Mili 
tar, em todos os tempos. -

Nesta galeria e, por enquanto, sou o Gltimo dos home
nageados. Segundo o curso ordinário das coisas, como um texto 
prccessual afirmava, outros Eminentes Colegas virão experimen
tar a mes~a emoção que no momento sentimos. 

Por tudo isso, somos profundamente reconhecidos ao 
nosso estimado Presidente Jurandyr Mamada e ao não menos preza 
do Ministro Amarflio por terem nos prestado esta homenagem,que 
muito nos toca, fazendo sempre lembrada, neste Tr~bunal, nossa 
modnsta. passagem pela Vice-.Presidencia. 11 

A 3sssão foi encerrada às 18.00 horas, com os seguintes proce~ 
sos em rrosa: 

CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO 30(SM) 
CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO 3l(HL) 
QlJf.:STAO ADMINISTRATIVA 153(AC) . 
CU~~EIÇAO PARCIAL 1.1Dl(AS)-Aud/5a.-Adv.René Dct.t.i 
Pf:TIÇAO 297(JP)-AUD/4a.-Adv.Dalto V.Eiras 
DESAFORAMENTO 24l(AS)-3a./2a.-/Aud/Mar. 
RECURSO Cf~IMINAL 4.928(JP)-1a/Mar proc 121/70-Adv.A.Sussekind 
RECURSO C~IMINAL 4.935(AC)-Adv.Aurelino M.Gonçslves 
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RECURSO CRIMINAL 4.939(NS)-Adv Aurelino M.Gonçalves 
RECURSO CRIMINAL 4~937(AC)-Adv Au~elino M.Gonçalves 
RECURSO CRIMINAL 4~936rAS)-Aud/5a.Adv.Aurelino ~.Gonçalves 
RECURSO CRIMINAL 4.94l~AS)-Aud/7a~-A~v.Agenor A.Feitosa 
REVIS~O CRIMINAL 1.108(AC/AF)-Adv.Mig~el R.Junior e outro 
APELAÇÕES: . 
40.536(RO/AS)-2a/Ex. proc 
40.392(JP/R0)-3a./2a~ proc 
40.518(SM/WT -3a./Ex. proc 
40.605(SM/JP -la/Mar~ proc 
40~563~SM/AC -la/Mar. proc 
40~586 SM/AS -la./Ma~ proc 
40~513 SM/WT -3a./Ex~ proc 
40.483 JP/SS -Aud/6a. proc 
40.425 JP/RO -2a./2a. proc 
40.419 NS/ROl-Aud/lla proc 
40.545 RO/NS -2a./Ae~ proc 
40.574 RO/WT -2a./Ex. proc 
40~569 RO/JP -la./2a. proc 
40.615 AF/AC -Aud/4a. proc 
40.548 SM/NS -la./Ex~ proc 
40.443(NS/SM -la./Ex~ proc 
~0.249(AS/SM -2a./Ex. proc 
40.345~AS/RO -2a~/Ex: proc 
40.570 SM/NS -2a./2a. proc 
4Q:622 RO/AS -la./Mar proc 
40~349 NS/SM -la./Ex. proc 
40.55l(WT/SM -2a./Ex: proc 
40.502(JP/HM -2a./2a. proc 
40o493~JP/SM -2a./Mar proc 
40.212 AC/SM -Aud/lla proc 
40.307 AC/RD -2a./2a. proc 
40.399 AC/AF -Aud/lla proc 
40.544!HM/WT -2a./Mar proc 
40~527 HM/AS -la./Ma~ proc 
40.632 HM/AC -2a./3a~ proc 
40.535(HL/AC -la/Mar. proc 

10/74-Adv:Lourival N.Lima 
20/73-Adv~Antonio S.P.Rosa 
15/74-Adv~Mário S.de Mendonça 
36/74-Adv~Lourdes M.do Valle 

87-D/72-Adv.Lou~des M.do Valle 
41/74-Adv.Lourdes· M.doValle 
13/74-Adv.Mário S.de Mendonça 
73/72-Adv.Ignácio Gomes 
42/73-Adv:Belisário dos Santos 
36/70-Adv~Sylvio O.Guimar~es 

1761/74-Adv.Renato C.Ribeiro 
12/74-Adv.Lourival N.Lima 

s/n - Adv.Juarez Alencar 
7/74-Adv:Francisco Izento 

D-12/74-Adv.Manoel F.de Lima 
22/74-Adv.Manoel F.de Lima 
58/69-Adv~C. Fregoso e outros 

1702/73-Adv:Lino Machfldo e outros 
10/74-Adv:Paulo R~ àe Godoy 
32/74-Adv.Lourdes M.do Valle 
92/72-Adv.Manoel Fude Lima e outro 
37/73-Adv.Orlando G.Loques 
23/74 . 

307/71-Adv.Lino M.Filho 
216/73-Adv~JoSafe Carneiro 
36/73-Adv.Paulo Godoy 

197/73-Adv.Sylvio o. Guima~~es 
7/72-D.Adv.A.Sussekind M.Rego 

59-D/73-Adv:Antonio A.Fernandes 
4/74-Adv~Telmo C. da Rosa 

20/74-Adv.Antonio Fernandes 

SUPERIOR TRIBUf~AL MILITAR 

ATAS 
VICE DIRETORU-\ GERAL 

.. 
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